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PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
PRAÇA VITORIA, N" 37 - CENTRO 
06503937/0001-70 Exen:lelo: 2021 

DECRETO Nº 71 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 • LEI N.1918 

Abre no orçamento vigente a-l!dito adicional suplementar e da outnlS providências 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importãncia de R$80 . 000 , 00 distribuidos as seguin tes dotações: 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

18 01.031.0001.2001.0000 Manutençlo e Funcionamento da CAmara Moolclpal 80.000,00 
3.3.90.38.00 Ol/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 00 
001 ReQnoo OnllnMoo 
100 000 Getal 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

01 01 00 CÃMARA. MUNICIPAL 

01.031.0001.1001.0000 Modernizaçlo da Estruhn Admlnlatnlttva · 10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R Grupo: 1 001 00 
001 Recuf$Ql: Ocd/~ 
100 000 Geral 

6 01 .031.0001.1002.0000 Reforma e Ampliação do PrédiO da e.amara -20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R Grupo: 1 001 00 
001 Recunroo OnllnMoo 
100 000 Geral 

8 01 .031.0001.1003.0000 ManutançAodeVelculo · 10.000,00 
3.3.90.30.00 MA.TERJAL DE CONSUMO F.R Grupo: 1 001 00 
001 Recuf"808 on:nnatto8 
100 000 Geral 

15 01 .031.0001.2001.0000 Manutençio e Funcionamento da CAmara Muricipal 
3.3.90.14.00 DIAAIAS - CML 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Recur.oa Ordln6noe 
100 000 Geral 

16 01.031 .0001.2001.0000 Manu1enÇto • Funclon8mento da ctm818 Munielpel -20.000,00 
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rec:urao8 OrdiMrioe 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 71 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.1918 

Artigo 3o. - Este d ecr eto ent r a e m v i go r na data de sua publicaçao . _ __ _.,._ma: 

JOSE RAIMUNDO OE ::::_-,~~ S 
_ .. _ ..:a._ 

A ~-=:.::=,_,..N, 
LOPES:30521 31931S =1::-°:.::_ 
JOSE RAIMUNDO DE SÁ LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 305.213.193-15 

ld:OCC53E7E4A4E:Z74D 

til! PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
PRAÇA VITORIA, N" 37 • CENTRO 

06553937/0001-70 -= 2021 

DECRETO N" 72, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.1918 

Abre no orçamento vigente cn!dito adidonill sup/ementllr e </6 0/Jlnls providênd;Js 

Re s olve : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
i mportância de R$ 46 . 400 , 00 di s tri buidos as segui ntes dotações: 

02 17 00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

931 IM,122,0005.21180.0000 Mlnut9nçlo doe SeMçco de Admlnllnçlo Geral 46.400,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R : 1 530 1115 
530 T-de Unlio _..., • ~ 
115 000 Raanol Vlnculadoo 

Art i go 2o. - o cr édito aberto na fo rma do a rtigo anterior será c ober to com r e cursos 
provenientes de : 

FontNdeRecunlo 
530 ~ 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 
J0SE RAIMUN ===:.,':.,. 
DESA =-~-= .,.,,,,.._ .... ..,.,. l0PES:3052B19,....~----=-
315 /L_ ===---

JOSE RAIMUNDO DE SÁ LOPES 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 305.213.193-15 

46.400,00 

46.400,00 

ld:030E5833BB882AE7 

PR.EFEIT UR..A. C>E 

C>EIR.~S 
,.... .,.,. tr - bo l r.- • .-..- -.,, o • c::e>"""q._.l • t._. .,. 

DECRETO Nº 081 , DE,0 3 D E N O VEMBRO DE 2021. 

1 

Regulamenla a Lei Municipal n ºJ.83 7 de 5 de 
outubro d e 201 7, que " AuJorUO o Munlc lpi o a 

instituir o IPT U -Premiado, e dd outras 
pro vidê.ncias ". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D E O El'.R.AS. Estado do P ieuí~ no uso das atribuições que lhe 

do conferidas na Lei Org.Anica Municipal. 

C O NSIDERANDO a Lei n º l.83 7 de 5 de ourubro de 2017. que autoriza o Poder 

Executivo a promo ver campanha d e estimulo à arrecadação do Imposto sobre a 

Proprie dade Predial e Territorial U rbana - IPTU. mediante realização de sorteio~ 

pl"Cminção e dá o utra:, providenc ias; 

CONSlDERANDO a necessidade de e stimu lar o pagamento do fP'TIJ, dentro do prazo 

estabelecido pelo Fisco MWlicipal e consequentemente awnentar a an-ecadação de 

trib utos d e sua competencia. por meio de campanhas de incentiv o s; 

CON SIDERANDO~ ainda, a necessidade de valorizar através d e campanhas 

promocionais com a distribuição de prêmios aos contribuin tes que esteja,;n adi.mplentes 

com suas obrigaç.õc:3 tributárias relativas ao IPTU dentro do prazo estabelecido pelo Fisco 

Municipal; 

D ECRETA, 

Art. 1• Fica regulamentado através deste Decreto, pela dis pos iç.(lo da Lei M unicipal 
n º l .837 de 5 de o utubro de 2017. que autoriza o Poder Executivo Municipal a promover 
campanha de estlmulo s à arrecadação· do IMPOST O PREDIAL TERRJTORIAL 
URBANO IPTIJ mediante realização de sorteio~ premiação e dá outras provi~ncias,, 
ficando O Poder E xecutivo Municipal autorizado a realizar no ano de 202 1. campanha de I 
estimulo à arrecadação do IP'IU, que consistirà em dis1ribuição gratuita de premios, 

•med-•ian-•:"'ra•
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Urbano - IPTU/2021, e, ainda, não possuírem débitos de IPTU de exercícios anteriores 
vencidos, conforme disposto neste decreto e as condições previstas na referida lei. 

Art. 2° A premiação aos contribuintes reger•se•á pelas normas definidas neste Decreto. 

Art. 3 ° Os bens móveis a serem sorteados para quem pagar integralmente o IPTU de 
2021 e não possuírem débitos de mesmo imposto de exercícios anteriores vencidos, serão 
os descritos neste artigo e assim d iscriminados: 

1 - 1° PREMIO -Uma casa· 

li - 2° PREMIO - Uma gelade ira 

111 - 3° PREMIO - Uma te levisão 

IV - 4 ° PREMIO - U m a má.quina de lavar 

V - 5° PREMIO - Uma bicicleta 

VI - 6° PREM10 - Uma bicicleta 

VII - 7° PREMIO - Um notcbook 

VUI - 8° PREMIO - Um m ic roondas 

IX- 9° PREMIO - Um ce lula r smartphone 

X• l 0° PREMIO - Um celular smartpho ne 

Art. 4° Os sorteios serão realizados AO V.IVO no dia 26 de dezembro de 2021, em local 
e horário, que serão previamente divulgados pelos meios de comunicação. 

Art. 5° Os contribuintes deverão apresentar seu s impostos quitados, integralmente, junto 
ao setor de tributos e arrecadação da Prefeitura de Oeiras, onde receberão o cupom 
correspondente que dará direito a participação no sorteio. 

Art. 6º A condição de proprietário e/ou possuidor do imóvel, deverá ser comprovada 
mediante a apresentação dos documentos de arrecadação do IPTU/202 1 do imóvel pago, 
até a data do vencimento e o contrato ou compromisso de compra e venda, escritura 
pública ou outro documento hábil que demonstre de forma incontestável a referida 
condição. 

Art. 7° Tratando-se de imóveis locados, para poder receber o cupom, além da inexistencia 
de débitos de exercícios anteriores, o locatário deverá exibir o documento de arrecadação t 
do IPTU/202 1 
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do imóvel,. devidamente quitado, integralmente, e o contrato de locação com finna 
reconhecida do locador e locatário. 

Art. 8" Quando ficar comprovado que o proprietário e o locatário do imóvel são ambos 
responsáveis pelo pagamento do imposto, o prêmio pertencerá a ambos, na proporção de 
seus pagamentos, sendo a transmissão do prêmio realizada pelo Poder Público 
diretamente à pessoa cadastrada no cupom, de forma integral, isentando-se a 
municipalidade de qualquer responsabilidade pelo rateio ou transmissão proporcional, o 
que deverá ser resolvido de forma particular entre os ganhadores. 

Art. 9° Nos casos de imóveis pertencentes a mais de um proprietário ou possuidor, o 
titular da posse constante do cadastro da prefeitura representará os demais para efeito do 
sorteio e recebimento do ~ ficando este responsável pela divisAo entre os .delll$is 
possuidores e/ou proprietários. sem qualquer responsabilidade da municipalidade. 

Pl'rigrafo Único No caso do proprietário, possuidor ou locatário contemplado ser pessoa 
juridica, a entrega do p~mio será feita ao seu representante legal, mediante exibição do 
contrato social da última alteração da empresa e do documento de identidade da pessoa 
fisica que a represente. 

ArL 10. Ficam proibidos de participar dos sorteios de que trata esse Decreto: 

1 - o Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal; 

U - os Vereadores do Município; 

Ili - os Secretários Municipais; 

IV - os membros da Comissão Organizadora do Programa "IP11J PREMIADO~, 
nomeada pelo Prefeito; 

V - as pessoas flsicas ou jurídicas imunes, isentas ou com não incidencia,. parcial o·u 
integralmente, do pagamento do IPTU, nos tennos da Lei; 

VI - os órgãos da administração póblica direta da União, dos Es~dos e do Municlpío, 
bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados ou pelo 
Municipio. 

Art. 11. Fica instituída uma comissão para acompanhar e fiscalizar o Programa IPTU 
PREMIADO 2021, apurar o sorteio e dirimir casos omissos, formada por 05 (cinco) 
componentes, nomeados pelo Prefeito, composta por: 

1 - 0l(um) membro da Secretaria Municipal de Firumças; t 
11-0l(um) membro da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; 
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m-0l(um) membro da Secretaria Municipal de Comunicação e Relações Institucionais; 

IV - 0l(um) membro do Poder Legislativo; 

V - 0l(um) representante da Sociedade Civil. 

Art. 12. Cabe à Comissão instituída no artigo anterior: 

1 - zelar pelo cumprimento do disposto no presente regulamento; 

U - orientar os participantes e dirimir quaisquer dúvidas referentes ao Programa IPTU 
PREMIADO 2021; 

Ili - verificar a regularidade da situação fiscal dos sorteados~ para efeito de recebimento 
dos prêmios; 

IV - homologar os sorteios e divulgar os nomes dos premiados no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir do sorteio; 

V - fazer a entrega dos prêmios aos contemplados; 

VI - elaborar relatório geral do Programa IPTU PREMIADO 2021; 

VII - decidir a respeito das impugnações feitas e resolver os casos omissos. 

Art. 13. Caberá à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Programa IP11J 
PREMIADO 2021, realizar auditoria dos sorteios. zelando pela sua lisura. · 

Panigrafo ilaico. Eventuais irregularidades constatadas pela Comissão devCTão ser 
expostas em minucioso relatório e submetidas diretamente à apreciação do Prefeito 
Municipal. 

Art. 14. Os sorteios sedo efetuados em função do cupom, entregues pela municipalidade 
somente para imóveis urbanos registrados no cadastro imobiliário da Prefeitura 
Municipal. 

ArL 15. Será entregue um único cupom por unidade ímobiliària devidamente cadastrada 
na Prefeitura Municipal de Oeiras, possuindo o citado cupom um número para concurso. 

Art. 16. A cada cupom sorteado sera atribuldo um p~mio, previamente estipulado pela 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Programa IP11J PREMIADO 2021. 

Art. 17. Não será permitido ao contemplado trocar o prêmio que lhe cabe pela ordem do 
sorteio por qualquer outro. · 

- =•~-" -~a=-«> e<so•ooo-,_ ,,,, ,=-~., 1-
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Art. 18. Os prêmios são pessoais e intransferíveis, sendo entregues, exclusivamente ao 
contribuinte contemplado ou ao seu procurador, constituído por instrumento público ou 
particular com firma reconhecida, que deve ser apresentado no original. 

§1º. Se o contribuinte ganhador for incapaz, receberá o prêmio o seu representante legal, 
exibindo o documento que comprove tal condição. 

§2°. Se o contribuinte ganhador falecer antes de receber o prêmio, este será entregue ao 
espólio, na pessoa do inventariante, mediante apresentação de alvará judicial. Não 
havendo processo de inventário, será entregue aos sucessores legais do contribuinte 
contemplado, desde que devidamente comprovada tal condição, nos termos da legisla,;,ão 
o aplicàvel, mediante apresentação de alvará judicial. 

Art. 19. No caso de imóveis com transmissão de posse ou propriedade ocorrida no 
decorrer do exercício de 2019, será considerado ganhador do prêmio o contribuinte que 
comprovar a posse ou propriedade do imóvel ~orteado na respectiva data do sorteio. 

Art. 20. Os contemplados nos sorteios terãd até 90 (noventa) dias para apresentar a 
documentação e retirar os prêmios na Sebretaria Municipal de Administração e 
Planejamento. J 

Parágrafo Único Caso o prêmio sorteado nã venha a ser retirado até 90 (noventa) dias . 
após a premiação, o Município realizará outro1 sorteio contemplando novo ganhador. 

Art. 21. Os prêmios serão entregues aos / conteinplados mediante assinaturas dos 
correspondentes recibos e exibição dos documentos que comprovem as identidades dos 
contribuintes e o preenchimento das condi.çõe~ previstas neste decreto. 

§1°. A Comissão terá o prazo máximo de 30 ,trinta) dias para analisar a documentação e 
homologar o sorteio. 

§ 2°. O contribuinte sorteado e que não tiv r homologada sua documentação, poderá 
protocolizar o pedido de reconsideração! fundamentado, tendo a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do Programa IPTU PREMIADO 202 1, o prazo de 15 
(quinze) dias para análise do pedido e homolbga,;,ão definitiva do sorteio. 

1 
§ 3°. O prazo para análise da documentaç~o jerá início após o vencimento do prazo total 
para a entrega da documentação, pode~i':lo a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização do Programa IPTU PREMIAD,O 2021 , caso necessite, solicitar pareceres 
técnicos e juridicos para instruir sua decisão 1 

Art. 22. Na impossibilidade de comparecimento de qualquer um dos contemplados para 
formaliza,;,ão do processo de habilitação ou tia entrega dos prêmios, por qualquer motivo, 
será admitida sua representação, por meió de procuração, em conformidade com a 
legislação vigente. Deverá o contemplado ~esse caso constituir procurador por meio de 1 
mandato, por instrumento público ou pa ' · cu lar, com firma -reconhecida e poderes 
específicos para o fim que se destina. -~------Praça das Vitórias, 37 - Centro - CEFj: 64.500-000 - Fone: (89) 3462-2842 
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Art. 23. Os custos relativos aos transportes dos prêmios, e no caso da motocicleta, de 
licenciamento, emplacamento e transferência, bem como outros análogos, serão de inteira 
responsabilidade dos ganhadores dos prêmios. 

Art. 24. Para efeito do sorteio, os cupons receberão numeração sequencial de 00001 à 
15.000, e serão entregues setor de tributos e arrecadação do Município aos contribuintes 
que comprovarem o recolhimento do IPTU/2021 até a data do vencimento e que não 
possuam débitos vencidos de exercícios ~teriores. 

Parágrafo único. Somente poderá participar do sorteio o contribuinte que requerer o 
cupom e atualizar o Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de Oeiras, sendo 
de responsabilidade exclusiva do contribuinte, apresentar os documentos devidamente 
quitados a fim de receber o cupom para concorrer à premiação. 

Art. 25. Não terá direito ao recebimento dos prêmios, ·em hipótese alguma, o contribuinte 
que não atender ao disposto neste Decreto e na Lei nº 1.837 de 5 de outubro de 2017, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a promover campanha de estímulo à arrecadação 
do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana · IPTU, mediante realização 
de sorteio e premiação. 

Art. 26. Os cupons deverão ser preenchidos de forma legível e depositados nos pontos de 
coleta. 

Art. 27. As dúvidas e questionamentos poderão ser formalizados junto à comissão 
organizadora do sorteio na Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 28. O s contemplados, em qualquer uma das categorias de premiação, estarão sujeitos 
a ceder seus nomes, imagens, sons e vozes ao " Programa IPTU PREMIADO 2021 ", de 
forma integralmente gratuita, para quaisquer filmagens, fotografias e gravações que 
tenham como objetivo a divulgação e/ou o reforço da mídia publicitária do evento, 
mediante autorização formal , constante no Tenno de Recebimento do prêmio. 

Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras-PI, 03 de novembro de 2021. 

•~• R ~ < S0 LI>~• 

Ptj~~cipal 
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